
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
(.oMISSÁO PERMANEÍ\1 E DE LICITAÇÃO

Nos termos do Art. l.l. lnciso ll. da Lei n' 8.666/93. e alterações posteriores, a Comissão Permanentc tl,:

Licitaçào da Preleitura Municipal de Riachuelo/SE. instituída pela Portâria n" 52112023. de 03 de .julho de 2013

apresenta JustillcatiYa atinente à Contratâção de empresa para aquisição dê instrumentos musicais para
suprir às necessidades da Secretaria da Cultura do Município de Riachuelo/SE, ou antes. disso caso ocorra o

irrrpcnetrárel rnediante as consideraçôes a seguir:

A Lei n" 8.666/91. em seu Artigo 24. Inciso ll. com a redaçào dada pela Lei n'8.E83/94, determina. ir

Art.2,l. E dispensável a licitação

t...1

ll - para outro.s sen'iços e conpras de vlor oté l0%, (dc: prtr
cento) do linila pretisto nu ulítreu "u" do inci,stt ll do urtigrt
onlerior c puru ulienaçõe,s, nos cosos previstos nestu I'ei,

de.stla que nüo sc refirunt a parcelas de um nrcsmo seriçtt.
cotnlrd ou alianuçiut de nruior vulto que po.ssa ser reuli:ulu
de mnu .tó vez.

Ora. a partir dessas condiçÕes. considerenros:

Considcrando. por Íim. nào tjnalnrente. que o preço praticado está compatível com os preÇos do mercado.

iLrsrilir:ando. pois. a contratação. confornre Art. 26. ParágraÍ'o Unico. Inciso ll e tll, da Lei n" 8.666/93 e alterações

posteriores.

Considerando. finalnrente. porém lão menos imporlante. que os senriços estão previstos no Art.24, II da

Lci rr" 8.666i93. é que rcponla erlreme de dú\ idas. portanto. que a situação que se nos apresentâ. conforme aqLti

dernonstrada e. tipicamente. de Dispensa de Licitaçào.

Considcraudo- ainda. que cnt alendimento à supra aludida norma legal. esclarecenlos que a escolha do

prestador tJos serliços a entpresa Casa do Artista Ltdâ. não foi contingencial. Prende-se ao fato de ler sido â

emprcsa que apresentou o menor preço dentre aquelas que âpresentaram propostas parâ Contratação de empresa

para aquisição de instrumentos musicais para suprir às necessidades da Secretaria da Cultura do

Municipio tle Riachuelo/Sf,, e que o preço. conÍornre se podenr constatar atraves da conÍiontação dos

orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela ernpresa vencedora- r'erifica-:c.

Íàcilnente. ser este cotnpali\el cont os praticados no mercado, estando. inclusive. um pouco abaixo daqueles.

Consideralrrlo- por t'inr. que em mesnro sendo dispensada a.iustificativa. neste caso. por nâo pre\ista n()

c.4rtxl/ suso-aludido Artigo. aletno-nos aos entendimentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho-

enr sua obra Conrentários à Lei de LicitaçÕes e Cortratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gcsltrr

{e recursos p(rblicos poderia escusar-se a.iustificar uma conlratação direta sob o fundamento de qtre a hipótese

nào csta\a pre!ista no Aí. 26". e que assim o fizemos

Ex positis é que ententlemos ser dispensada a licitação. pois caracterizada está a situação enquadrada na

lirr.nra do Arrigo 2.1. lnciso ll. c/c Art.26. Parágrafo Único. Inciso ll. todos da Lei n" 8.666/93. em sua ediçàtr

atualizada.
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ESTADO DE SER(; IPE
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COMISSÀO PERMANE\TE DE LICITAÇÁO

Assirn. colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a docunrentação exigida Íbi. conro já
ditt'. classiÍlcado o fornecedor dos produtos a serenr tbrnecidos. a empresa Casa do Aíista Ltda, em lo lLrgar.

por tef apresentado rnenor preço. A proposta da empresa rencedora apresentou o seguinte valor: RS 4.950,00
(quatro mil novecentos e cinquentâ reâis).

EnIão. enr cumprinrento ao disposlo no caput do Art. 26 da mesma norma jurídica. submetemos a presente

.iustiÍicatira ao Excelentíssinro Senhor Prefeito para apreciação e posterior ratificaçào.

Riachuelo/Sf.3l de Julho de 202J.

Íz:rrrra \Iaria \l ou t'it Ferrei ra Almeida
Presidente da (-['L

Rati{ico. l)ublique-se.

I)ct€ A raújo
P refei unicipal
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